
 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

Santo André, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
PC nº 261.12.2022 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 170/2022, referente ao Projeto de Lei CM nº 
174/2022, que autoriza o Poder Executivo a instituir a obrigatoriedade de 
acompanhamento por profissional de saúde do sexo feminino para a realização de 
exames ou procedimentos que necessitem de sedação ou anestesia que induzam a 
inconsciência de pacientes e a presença de acompanhante para a realização de 
exames sensíveis do Serviço Único de Saúde - SUS, da rede própria ou conveniada, 
e nos serviços privados de assistência à saúde, e dá outras providências. 
 
 
Informo a Vossa Excelência e dignos pares o veto total ao autógrafo apresentado, 
ressaltando que as razões do veto serão apresentadas no prazo de 48 horas, 
conforme dispõe o § 1º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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